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EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: VALENTIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA;
Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de construção, reforma, melhoria, ampliação e/ou conclusão de obras, de acordo com o Dossiê 

Técnico de Projetos Padronizados constituído de Projeto Básico de Arquitetura/Engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-financeiro e Planilha 
Orçamentária Sintética, das unidades habitacionais, composto de um Lote formado por 40 unidades habitacionais;

Vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato;
Valor global contratual: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais);
Unidade Operacional: 18501; Programa: 16.482.053.3172; Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Fonte de Recursos: 1.500; Nota de Empenho: 

18501.0001.24.00071-8;
Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-

da, o Sr. Tiago Castro Valentim;
Data da assinatura do contrato: 11/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: SIMETRIA ENGENHARIA LTDA;
Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de construção, reforma, melhoria, ampliação e/ou conclusão de obras, de acordo com o Dossiê 

Técnico de Projetos Padronizados constituído de Projeto Básico de Arquitetura/Engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-financeiro e Planilha 
Orçamentária Sintética, das unidades habitacionais, composto de um Lote formado por 40 unidades habitacionais;

Vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato;
Valor global contratual: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais);
Unidade Operacional: 18501; Programa: 16.482.053.3172; Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Fonte de Recursos: 1.500; Nota de Empenho: 

18501.0001.24.00070-1;
Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-

da, o Sr. Luis Henrique Oliveira de Sousa;
Data da assinatura do contrato: 11/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 121/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: SAMUEL COSTA SOUZA EIRELI – ME;
Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 

18501.0001.24.00061-0, de 11/03/2024, no valor de R$ 112.905,66 (Cento e doze mil, novecentos e cinco reais e sessenta e seis centavos). Ficando ratifica-
das as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-
da, o Sr. Samuel Costa Souza;

Data da assinatura do apostilamento: 16/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 122/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: VOLTAGEM ENERGIA LTDA;
Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 

codesaima
Realce
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118501.0001.24.00062-9, de 11/03/2024, no valor de R$ 139.179,95 (Cento e trinta e nove mil, cento e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 
Ficando ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-
da, o Sr. Gilsony Silva dos Santos;

Data da assinatura do apostilamento: 12/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 124/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA;
Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 

18501.0001.24.00063-7, de 11/03/2024, no valor de R$ 189.131,96 (Cento e oitenta e nove mil, cento e trinta e um reais e noventa e seis centavos). Fican-
do ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-
da, o Sr. Jorge Erivan Lopes Oliveira;

Data da assinatura do apostilamento: 16/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 125/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: MN ENGENHARIA LTDA;
Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 

18501.0001.24.00064-5, de 11/03/2024, no valor de R$ 216.532,60 (Duzentos e dezesseis mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta centavos). Fican-
do ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contra-
tada, o Sr. Marcelo Silva do Nascimento;

Data da assinatura do apostilamento: 12/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA
 
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 161/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: U S SANTOS LTDA;
Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 

18501.0001.24.00065-3, de 11/03/2024, no valor de R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais). Ficando ratificadas as demais cláusulas e condições 
constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-
da, o Sr. Uvernes Soares Santos;

Data da assinatura do apostilamento: 16/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 166/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
Processo SEI nº 18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: PROMOV EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME;
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Objeto: Alteração da CLÁUSULA QUARTA do contrato, para inclusão do novo recurso orçamentário, qual seja: Nota de Empenho nº 
18501.0001.24.00069-6, de 19/03/2024, no valor de R$ 307.753,63 (Trezentos e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos). 
Ficando ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário.

Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Antônio Vieira Filho (Diretor Administrativo e Financeiro) e pela Contrata-
da, a Sra. Neilany Rafaella Calado da Silva;

Data da assinatura do apostilamento: 12/04/2024.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente
CODESAIMA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EDITAL 2
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima – DETRAN/RR e o Presidente da Comissão Executiva de Gestão do Projeto Social 

de Formação, Qualificação e habilitação Profissional de Condutores de Veículos – CNH Cidadã, no uso de suas atribuições conferidas pelas Leis nº 338/2002, 
1.011/15, esta alterada pela Lei nº 1.947, de 01 de março de 2024, regulamentada pela Portaria Portaria nº 193, de 03 de abril de 2024, tornam público o 
percentual de vagas para cada modalidade e município referente ao Projeto Social CNH Cidadã, bem como a data de sorteio:

1 - DAS DATAS
1.1. Os interessados devem inscrever-se no projeto CNH CIDADÃ, através do sítio eletrônico www.detran.rr.gov.br, no período de 05 de fevereiro à 08 de 

março de 2024;
1.2. O sorteio das vagas entre os inscritos dar-se-á no dia 19 de abril de 2024 no Forródromo do Parque Anauá;
1.3. O Edital de Seleção e Convocação dos sorteados será devidamente divulgado no sítio eletrônico www.detran.rr.gov.br e Diário Oficial do Estado até o 

dia 15 de maio de 2024.
2 – DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
2.1. Serão disponibilizadas 2.000 (duas mil) vagas, sendo elas distribuídas da seguinte forma:
I  - 1.000 (um mil) para a Capital Boa Vista, sendo:
a) 920 (novecentas e vinte) vagas para inscritos no CADÚnico e Programa Cesta da Família;
b) 57 (cinquenta e sete) vagas para mulheres vítimas de violência doméstica;
c) 13 (treze) vagas para alunos do EJA participantes do Projeto Jovem Condutor;
d) 10 (dez) vagas para Pessoas Com Deficiência (PCD).
II - 250 (duzentas e cinquenta) vagas para o município de Rorainópolis, sendo:
a) 230 (duzentas e trinta) vagas para inscritos no  CADÚnico e Programa Cesta da Família;
b) 18 (dezoito) vagas para mulheres vítimas de violência doméstica;
c) 2 (duas) vagas para Pessoas Com Deficiência (PCD).
III   - 100 (cem) vagas para o município de Mucajaí, sendo:
a) 92 (noventa e duas) vagas para inscritos no CADÚnico e Programa Cesta da Família;
b) 7 (sete) vagas para mulheres vítimas de violência doméstica;
c) 1 (uma) vaga para Pessoas Com Deficiência (PCD).
IV   - 100 (cem) vagas para o município de Caracaraí, sendo:
a) 92 (noventa e duas) vagas para inscritos no CADÚnico e Programa Cesta da Família;
b) 7 (sete) vagas para mulheres vítimas de violência doméstica;
c) 1 (uma) vaga para Pessoas Com Deficiência (PCD).
V - Os municípios de Alto Alegre, Amajari, Bonfim, Cantá, Caroebe, Iracema, Normandia, Pacaraima, São João da Baliza, São Luiz e Uiramutã, receberão 

50 (cinquenta) vagas cada, sendo:
a) 45 (quarenta e cinco) vagas para inscritos no CADÚnico e Programa Cesta da Família;
b) 4 (quatro) vagas para mulheres vítimas de violência doméstica;
c) 1 (uma) vaga para Pessoas Com Deficiência (PCD).
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1. Este Edital seguirá todas as regras estabelecidas na Lei Estadual nº. 1.011/2015, alterada pela Lei nº 1.947, de 01 de março de 2024, e na Portaria nº 

193, de 03 de abril de 2024;
3.2. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Executiva Gestora do Projeto.
ÁLVARO DUARTE
Diretor-Presidente
DETRAN/RR

PORTARIA Nº 214/DETRAN/PRESI/DAFI/DIRH, DE 15 DE ABRIL DE 2024.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima – DETRAN/RR, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 12, incisos V, X 
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Realce


